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ATA 09/2020 

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA 

CIVIL DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA DO CAMPUS AGRESTE DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, REALIZADA EM 04 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

No quarto (4.°) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (2020), em ambiente virtual de 

meeting (meet.google.com/ixm-ppnk-rsq), às treze horas (13h00), realizou-se a nona (9.ª) Reunião 

Ordinária do Colegiado do Curso de Engenharia Civil do Campus Agreste da Universidade Federal 

de Pernambuco, presidida pelo prof. Saulo de Tarso Marques Bezerra, Coordenador do Curso, e 

secretariada por José Pedro da Silva Filho, para deliberar sobre o que se expressa. PRIMEIRA 

PARTE – EXPEDIENTE. 1.01. Apreciação do quórum. Estiveram presentes os professores 

Alessandro Romário Echevarria Antunes, representante titular do Ciclo Básico, Cléssio Leão Silva 

Lima, representante do Ciclo Básico, Douglas Mateus de Lima, representante da área de Estruturas, 

Flávio Eduardo Gomes Diniz, representante da área de Construção Civil e coordenador de Trabalho 

de Conclusão de Curso, Gilson Lima da Silva, representante da área de Recursos Hídricos, José 

Moura Soares, representante da área de Geotecnia, Kenia Kelly Barros da Silva, representante da área 

de Saneamento, Shirley Minnell Ferreira de Oliveira, representante da área de Transporte; e o 

representante estudantil Erickson Johny Galindo da Silva, presidente do DAAC. 1.02. Comunicações 

e informes. O vice-diretor do Campus do Agreste, prof. Gilson Lima, informou que a direção do 

campus propôs, em reunião do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da UFPE para 

aprovação da Resolução Nº 23/2020, os seguintes pontos: i) realização, antes de iniciar as aulas em 

janeiro de 2021, de treinamentos do G Suite; ii) que as aulas iniciais sejam remotas e as aulas 

presenciais sejam realizadas a partir de fevereiro de 2021; e iii) que as disciplinas tenham uma 

margem de aulas síncronas de 20% a 70%. Além disso, informou que a direção entrará em contato 

com os prefeitos municipais para dispor o transporte municipal para o início das aulas, 25 de janeiro 

de 2021. 1.03. Alteração da pauta. Não houve alteração na pauta. 1.04. Aprovação de atas. As atas 

das reuniões ordinárias N° 07/2020 e 08/2020 foram aprovadas por unanimidade. SEGUNDA 

PARTE – ORDEM DO DIA. 2.01. Grade de Horários do semestre 2020.1. Prof. Saulo registrou 

que o curso de Engenharia Civil é diurno e a Resolução Nº 23/2020 do CEPE não permite a oferta de 

disciplinas em turno diverso do definido no PPC, ou seja, noturno. Porém, devido ao limite de carga 

horária de 180 horas por turno estabelecido pela mesma resolução, fez-se necessário distribuir 

disciplinas no turno da noite, possibilitando aos discentes realizarem estágios e a diminuição da 

retenção. Lembrou aos presentes que a Grade de Horário dispõe de disciplinas no turno da noite.  

Após análise e contribuição dos presentes, a Grade de Horário 2020.1 foi posta em votação. Decisão: 

aprovada com um (1) voto de abstenção do representante do DAAC, por não ter tido acesso prévio à 

Grade de Horário e não ter consultado os discentes. 2.02. Limites para as atividades síncronas. 

Conforme consulta prévia, o Colegiado pode estabelecer novos limites dentro dos estabelecidos pela 

Resolução supracitada (20% a 70%). Prof. Saulo fez apresentação dos limites mínimos e máximos 

semanais de atividades síncronas, conforme segue: disciplinas com carga horária de trinta (30) horas 

e quarenta e cinco (45) horas, limite mínimo de uma (1) hora e máximo de duas (2) horas; disciplinas 

com carga horária de sessenta (60) horas, limite mínimo de uma (1) hora e máximo de três (3) horas; 

disciplinas com carga horária de setenta e cinco (75) horas, limite mínimo de duas (2) horas e máximo 

de quatro (4) horas. Após o assunto ser amplamente discutido. Foi proposto ao Pleno alterar o limite 

mínimo semanal de atividades síncronas das disciplinas de sessenta (60) horas para duas (2) horas. 
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Decisão: aprovado com um (1) voto de abstenção. Recomendação aos docentes que ofertarem 

disciplinas com três (3) horas ou mais horas síncronas seguidas, disponibilizar um intervalo.  

2.03. Aprovação do componente curricular eletivo Termodinâmica. Trata-se da proposta de 

criação do componente curricular eletivo Termodinâmica com carga horária global de sessenta (60) 

horas e quatro (4) créditos, tendo como pré-requisitos os componentes CIVL0095 – Física Geral 2 e 

CIVL0098 – Cálculo Diferencial e Integral 4, conforme anexo encaminhado via e-mail previamente 

para análise dos membros do colegiado. A área de Física, por meio de seu representante, prof. Cléssio 

Leão Silva Lima, manifestou-se favorável à aprovação do referido componente. Decisão: Aprovado 

por unanimidade. Nada mais a tratar, a reunião foi encerrada às quatorze horas (14h00), pelo que 

lavro a presente ata, que será assinada por mim e demais membros presentes do Colegiado. 


